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INDICAÇÃO   Nº  1357,  DE   2002




Indicamos, nos termos regimentais, ao Exmo. Sr. Governador Geraldo Alckmin Filho, no sentido que sejam tomadas as providências necessárias para que se proceda a liberação de verba para a Irmandade da Casa Pia São Vicente de Paulo, que administra o Hospital da Casa Pia São Vicente de Paulo, em São Manuel/SP. 

JUSTIFICATIVA

A Irmandade da Casa Pia São Vicente de Paulo, que administra o Hospital da Casa Pia São Vicente de Paulo, em São Manuel/SP foi, em 2001, indicada com uma verba, da Secretaria da Saúde do Estado de São Paulo, para custeio, no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), que infelizmente até hoje não foi concretizada.

Na ocasião houve assinatura do Termo Aditivo, entre o Hospital e o Governo.

Tendo em vista a situação financeira aflitiva por que passa a única Casa de Saúde de São Manuel, imprescindível a liberação do aludido valor.

Assim, está, ao nosso ver, plenamente justificada a presente proposição, que certamente encontrará acolhida do Sr. Governador.



Sala das Sessões, em 04/12/2002
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